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Art. 4º O agente financeiro cadastrado, diante das informações pres-
tadas ao Detran-MG, em caso de comprovada irregularidade, poderá 
responder civil e penalmente por seus atos, estando sujeito ao processo 
administrativo de descadastramento, sendo-lhe assegurado o contradi-
tório e ampla defesa .
Art . 5º os casos omissos serão resolvidos pelo diretor do Detran-MG .
Art . 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran-MG

rEQuErIMENTo DE CADASTrAMENTo ou 
rENovAÇÃo DE INSTITuIÇÕES CrEDorAS

ExMo .Sr .
CoorDENADor DE ADMINISTrAÇÃo DE TrÂNSITo – CAT .

Detran-MG
CNPJ:  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
razão social:  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Endereço:  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . nº  . . . . . . . . . . . .
Bairro:  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEP:  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Município:  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Telefone (s):  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
E-mail institucional:  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
representante legal:  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
_________________________________________________, Pes-
soa Jurídica, inscrita no CNPJ acima declinado, vem requerer o seu 
( ) cadastramento ( ) renovação junto ao Departamento de Trânsito de 
Minas Gerais e, consequentemente, código de acesso para inclusão e 
exclusão de gravames, na (s) modalidade (s):
( ) Alienação Fiduciária;
( ) Penhor Cedular;
( ) Arrendamento Mercantil;
( ) reserva de Domínio;
( ) Todas as modalidades acima .
Termos em que, pede deferimento .
Local e data: _______________________, ____/____/____
_______________________________________________________
Assinatura do requerente (firma reconhecida)
rEQuErIMENTo DE ALTErAÇÃo DE rAZÃo SoCIAL
ExMo .Sr .
CoorDENADor DE ADMINISTrAÇÃo DE TrÂNSITo – CAT .
Detran-MG
CNPJ:  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Endereço:  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . nº  . . . . . . . . . . . .
Bairro:  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEP:  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Município:  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Telefone (s):  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
E-mail institucional:  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
representante legal:  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
_______________________________________________, Pessoa 
Jurídica, inscrita no CNPJ acima declinado, vem requerer, em vir-
tude de alteração de sua razão social, a conseqüente atualização de seu 
cadastro perante o Departamento de Trânsito de Minas Gerais .
Diante disso, autorizamos, sob total responsabilidade nossa, que o 
Detran-MG proceda em seu cadastro com a alteração de razão social da 
empresa abaixo informada:
razão social anterior:  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Nova razão social:  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Termos em que, pede deferimento .
Local e data: __________________, ____/____/____
_______________________________________________________
Assinatura do requerente (firma reconhecida)

PorTArIA Nº .70, DE 7 DE FEvErEIro DE 2020
A Diretora do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito e integrante da Estrutura orgânica da Polí-
cia Civil de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 do Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB) e o § 2º do art . 1º do Decreto nº 47 .072/2016 
e,
Considerando o pedido formal e voluntário da Sra . Ismália Caroline dos 
Santos, representante legal da empresa Pátio De Apreensão De veículos 
Pedroleopoldense Ltda, CNPJ: 19 .889 .684/0001-52, com sede na Ave-
nida Camilo A . da Silva, nº 2895, Bairro Novo Campinho, Município 
de Pedro Leopoldo/MG, CEP: 33 .600-000, em conformidade ao pre-
ceito contido na cláusula Nona, alínea “b” do Termo de Compromisso 
e de Credenciamento, firmado quando da lavratura da Portaria 678, de 
10 de março de 2015, que credencia a empresa para as atividades de 
remoção e guarda de veículos .
resolve:
Art . 1º revogar a Portaria nº 678, de 10 de março de 2015, tornando 
seus atos sem efeito .
Art. 2º Cientificar o representante legal da empresa da publicação, 
fazendo juntar a cientificação na pasta de credenciamento para as for-
malidades legais .
Art . 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran-MG

07 1321826 - 1

SuPErINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTo, 
GESTÃo E FINANÇAS

DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo E 
PAGAMENTo DE PESSoAL

Quinquênio Administrativo
Concede quinquênio administrativo, nos termos do art . 112, do ADCT, 
da CE/1989, ao(s) servidores(es):
MASP .442 .612-8, Patricia Aparecida Marques Fernandes, 4º quinquê-
nio a contar de 15/12/2019 .

 Seção de Concessão de vantagens da Diretoria de Administração 
e Pagamento de Pessoal, 07 de fevereiro de 2020 .

 Marcelo Augusto Couto
Delegado Geral de Polícia

Diretor de Administração e Pagamento de Pessoal

recurso Hierárquico Formulado pelo (a) Servidor (a) J .L .M .B . Dele-
gado de Polícia, MASP 1 .237 .645-5 
O Exmo. Sr. Chefe da Polícia Civil, Dr. Wagner Pinto de Souza, conhe-
ceu do recurso hierárquico interposto pelo servidor, nos autos da Sin-
dicância Administrativa nº 239 .943/2017, para, no mérito, negar-lhe 
provimento, mantendo a penalidade disciplinar aplicada, constante do 
Boletim Interno nº 054, de 21 .03 .2019 .

07 1321823 - 1

Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Secretária: Ana Maria Soares valentini

Expediente
PorTArIA SEAPA Nº 02, DE 04 DE FEvErEIro DE 2020

Nomeia e reconduz os membros da Comissão da Sindicância Admi-
nistrativa instaurada pela Portaria SEDA nº 16 de 03 de setembro de 
2018 .
A SECrETárIA DE ESTADo DE AGrICuLTurA, PECuárIA E 
ABASTECIMENTo, no uso de atribuição que lhe confere o inciso III 
do §1º do artigo 93 da Constituição do Estado, com base no artigo 219 
da Lei Estadual nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista o dis-
posto na alínea “d” do inciso II do art .2º do Decreto Estadual nº 47 .065, 
de 20 de outubro de 2016,
rESoLvE:
Art . 1º - Nomear em substituição aos ex servidores Leia rita Coelho 
xavier e Matheus Arcelo Fernandes Silva, os servidoresJane Marisa 
da Silva, Matrícula 648312 e Jaqueline de Fátima Santos, Masp 
1395879-8 .
Art . 2º - reconduzir os membros da Comissão da Sindicância Adminis-
trativa instaurada pela Portaria SEDA nº 16, de 03 de setembro de 2018, 
para a conclusão de seus trabalhos no prazo de sessenta dias, contados 
a partir da data da publicação da presente Portaria .

Art . 3º - A Comissão de Sindicância, ora reconduzida, é composta pelos 
seguintes membros, sob a presidência do primeiro:
I – Jane Marisa da Silva, Matrícula 648312;
II – Jaqueline de Fátima Santos, Masp 1395879-8;
III – vander Policarpos Moreira, MASP 10184240 .
Art . 4 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação .

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
em Belo Horizonte, aos 04 dias do mês de fevereiro de 2020 .

Ana Maria Soares valentini
Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

07 1321860 - 1

Secretaria de Estado 
de cultura e turismo

Secretário: Marcelo Landi Matte

Expediente
 rESoLuÇÃo SECuLTNº03, 07 DE FEvErEIroDE 2020 .

Dispõe sobre delegação de competência no âmbito da Secretaria de 
Estado de Cultura e Turismopara a prática de atos que especifica.
o SECrETárIoDE ESTADo DE CuLTurA E TurISMo, no uso 
das atribuições que lhe conferem o art . 93 da Constituição do Estado, e 
tendo em vista art . 22, do Decreto n .º 37 .924, de 16 de maio de 1996, a 
Lei Estadual 23 .304/2019; o Decreto Estadual 47 .065, de 20/10/2016,e 
tendo em vista o disposto no § 2º do art . 1º do decreto estadual nº 
43 .650, de 12 de novembro de 2003; no art . 41 da lei nº 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002;e demais normas pertinentes; e considerando a neces-
sidade de agilizar os procedimentos administrativos, compatibilizar as 
funções e responsabilidades internas, ordenar as despesas, promover a 
execução orçamentária e financeira no âmbito da SECULT.
rESoLvE:
 Art . 1º Ficam delegadas aoSecretário de Estado Adjunto, sem prejuízo 
das demais atribuições inerentes ao cargo, competências para:
 I . assinar contratos, convênios e congêneres, e suas respectivas alte-
rações, com entidades de direito público e privado e autorizar e orde-
nar despesas solicitadas pelos Subsecretários e pelo servidor designado 
para chefiar o Gabinete;
 II – assinar contratos que envolvam dotações orçamentárias de mais 
de uma unidade superior, sendo estas as subsecretarias e a chefia de 
gabinete;
 III – autorizar a concessão de diárias de viagem, requisição de passa-
gens aéreas, a participação em cursos, congressos, encontros, feiras, 
seminários ou eventos assemelhados, no território nacional, de confor-
midade com as normas estabelecidas, para os Subsecretários e para o 
servidor designado para chefiar o Gabinete.
 Iv – ordenar as despesas relacionadas aos itens descritos no inciso III 
deste artigo inclusive no caso de eventos realizados fora do território 
nacional, devidamente autorizadas pela autoridade competente .
 §1º . Nos termos do § 2º do art . 62 da lei nº 23 .304, de 31de maio de 
2019, o Secretário de Estado Adjunto de Cultura e Turismo tem como 
atribuição auxiliar o Secretário de Cultura e Turismo, substituindo-o em 
suas ausências, impedimentos e sempre que necessário, sem prejuízo de 
outras atribuições que lhe forem delegadas pela titular .
 § 2º . Na ausência do Secretário-Adjunto, os atos previstos neste artigo 
serão praticados pelas autoridades abaixo listadas, obedecendo-se pre-
ferencialmente a seguinte ordem: Subsecretário(a) de Cultura, servidor 
designado para chefiar o Gabinete, Subsecretário(a)de Turismo.

 Art. 2º - ÀChefe de Gabineteficam delegadas, exclusivamente, as com-
petências para os seguintes atos:
 I . programar e desempenhar atividades de coordenação político-ad-
ministrativa e de representação social, relacionadas com o Gabinete e 
o seu Titular;
 II . supervisionar os trabalhos do Gabinete da SECuLT, tendo em vista 
a realização de atividades executivas, assistindo diretamente ao titular 
desta Pasta;
 III . exercer a função de supervisão administrativa da SECuLT;
 Iv . aprovar atos administrativos referentes aos recursos humanos da 
SECuLT podendo subdelegar para a Diretoria de recursos Humanos, 
exceto os atos de nomeação, exoneração e designação;
 v .autorizar a movimentação interna de servidores da SECuLT .
 vI .autorizar termos de cessões e permissões de uso, comodatos, doa-
ções e Instauração de comissão de inventário .
 §1º Nos casos de instrumentos de transferência voluntária, contrata-
ções e compras de caráter geral e nas despesas relacionadas à área meio 
ficam delegadas as competências para os seguintes atos:
 I . autorizar a abertura de processos licitatório em todas as modalida-
des, homologar e adjudicar os respectivos atos, observadas as normas 
aplicáveis à espécie;
 II . aprovar os termos de referência e edital de licitação e seus anexos;
 III. autorizar os termos de designações de gestores e fiscais contratuais 
e o termo de apostilamento e rescisões contratuais;
 Iv . autorizar a declaração de disponibilidade orçamentária;
 v . celebrar contratos, convênio/termo de fomento e demais instrumen-
tos jurídicos podendo prorrogá-los, alterá-los e rescindi-los;
 vI . aprovar ou reprovar as prestações de contas de instrumentos de 
transferência voluntária e comunicar as ressalvas ao Tribunal de Contas 
do Estado, determinando o bloqueio e o desbloqueio no SIAFI;
 vII . aprovar termos de parcelamento de débito;
 vIII . autorizar indenizações de despesas sob a forma de ressarcimento, 
quando for o caso;
 Ix . autorizar a concessão de diárias de viagens e passagens para trans-
portes aéreas e rodoviários a servidores, ou à disposição, em serviço, e 
respectivo uso de meio de transporte, nos deslocamentos de servidor, 
para fins de obtenção de passaporte ou de visto, viagens aos sábados, 
domingos ou feriados, observadas as normas legais e regulamentares 
pertinentes e aprovar as devidas prestações de contas;
 x . autorizar e ordenar as despesas programadas, compreendendo os 
atos de empenho, liquidação e pagamento;
 xI . credenciar servidores para receber numerário, sob a forma de 
adiantamento, e aprovar as respectivas prestações de contas;
 xII . autorizar a participação de servidores em congressos, seminários 
e outros eventos similares, mediante solicitação fundamentada e jus-
tificada do titular da unidade de lotação do servidor, condicionada à 
existência de recursos orçamentários e financeiros disponíveis para a 
despesa .
 Art. 3º - ÀSubsecretária de Estado de Culturaficam delegadas as com-
petências, no âmbito da Cultura, para os seguintes atos:
 I .autorizar a abertura de processos licitatório em todas as modalida-
des, homologar e adjudicar os respectivos atos, observadas as normas 
aplicáveis à espécie;
 II . aprovar os termos de referência e edital de licitação e seus anexos;
 III. autorizar os termos de designações de gestores e fiscais contratuais 
e o termo de apostilamento e rescisões contratuais;
 Iv . autorizar a declaração de disponibilidade orçamentária;
 v . celebrar contratos, convênio/termo de fomento e demais instrumen-
tos jurídicos podendo prorrogá-los, alterá-los e rescindi-los;
 vI . celebrar convênio, termo de fomento e termo de compromisso e 
demais instrumentos jurídicos do Fundo Estadual de Cultura, podendo 
prorrogá-los, alterá-los e rescindi-los;
 vII . aprovar ou reprovar as prestações de contas de instrumentos de 
transferência voluntária e comunicar as ressalvas ao Tribunal de Contas 
do Estado, determinando o bloqueio e o desbloqueio no SIAFI;
 vIII . aprovar ou reprovar as prestações de contas de convênio, termo 
de fomento e termo de compromisso, demais instrumentos jurídicos do 
Fundo Estadual de Cultura de produtos do Incentivo Fiscal à Cultura,e 
comunicar as ressalvas ao Tribunal de Contas do Estado, determinando 
o bloqueio e o desbloqueio no SIAFI;
 Ix .aprovar termos de parcelamento de débito;
 x . autorizar a publicação de Editais do Sistema de Financiamento à 
Cultura;
 xI . autorizar a concessão de diárias de viagens e passagens para trans-
portes aéreas e rodoviários a servidores, ou à disposição, em serviço, e 

respectivo uso de meio de transporte, nos deslocamentos de servidor, 
para fins de obtenção de passaporte ou de visto, viagens aos sábados, 
domingos ou feriados, observadas as normas legais e regulamentares 
pertinentes e aprovar as devidas prestações de contas;
 xII . autorizar indenizações de despesas sob a forma de ressarcimento, 
quando for o caso;
 xIII .autorizar e ordenar as despesas programadas, compreendendo os 
atos de empenho, liquidação e pagamento;
 xIv . credenciar servidores para receber numerário, sob a forma de 
adiantamento, e aprovar as respectivas prestações de contas;
 xv . autorizar a participação de servidores em congressos, seminários 
e outros eventos similares, mediante solicitação fundamentada e jus-
tificada do titular da unidade de lotação do servidor, condicionada à 
existência de recursos orçamentários e financeiros disponíveis para a 
despesa .
 Art. 4º - ÀSubsecretária de Estado de Turismoficam delegadas as com-
petências, no âmbito do Turismo, para os seguintes atos:
 I . autorizar a abertura de processos licitatório em todas as modalida-
des, homologar e adjudicar os respectivos atos, observadas as normas 
aplicáveis à espécie;
 II .aprovar os termos de referência e edital de licitação e seus anexos;
 III. autorizar os termos de designações de gestores e fiscais contratuais 
e o termo de apostilamento e rescisões contratuais;
 Iv .autorizar a declaração de disponibilidade orçamentária;
 v . celebrar contratos, convênio/termo de fomento e demais instrumen-
tos jurídicos podendo prorrogá-los, alterá-los e rescindi-los;
 vI . aprovar ou reprovar as prestações de contas de instrumentos de 
transferência voluntária e comunicar as ressalvas ao Tribunal de Contas 
do Estado, determinando o bloqueio e o desbloqueio no SIAFI;
 vII .aprovar termos de parcelamento de débito;
 vIII . autorizar a concessão de diárias de viagens e passagens para trans-
portes aéreas e rodoviários a servidores, ou à disposição, em serviço, e 
respectivo uso de meio de transporte, nos deslocamentos de servidor, 
para fins de obtenção de passaporte ou de visto, viagens aos sábados, 
domingos ou feriados, observadas as normas legais e regulamentares 
pertinentes e aprovar as devidas prestações de contas;
 Ix . autorizar indenizações de despesas sob a forma de ressarcimento, 
quando for o caso;
 x . autorizar e ordenar as despesas programadas, compreendendo os 
atos de empenho, liquidação e pagamento;
 xI . credenciar servidores para receber numerário, sob a forma de 
adiantamento, e aprovar as respectivas prestações de contas;
 xII . autorizar a participação de servidores em congressos, seminários 
e outros eventos similares, mediante solicitação fundamentada e jus-
tificada do titular da unidade de lotação do servidor, condicionada à 
existência de recursos orçamentários e financeiros disponíveis para a 
despesa;
 xIII . exercer a orientação, coordenação, supervisão das atividades e a 
aprovação de pareceres da Superintendência de Políticas do Turismo, 
da Superintendência de Estruturas do Turismo e da Superintendência 
de Planejamento, Gestão e Finanças e da Superintendência de Gastro-
nomia e Marketing Turístico .
 Art . 5º - Ficam revogadas as todas as disposições em contrário, notada-
mente a resolução SECuLT 11, de 09de outubrode 2019
 Art . 6º - As delegações de competências de que tratam esta resolução 
terão validade pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
publicação no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais.

 Belo Horizonte, 07de fevereirode 2020 .
Marcelo Landi Matte

 Secretáriode Estado de Cultura e Turismo 
de Minas Gerais - SECuLT-MG

07 1321905 - 1

Fundação clóvis Salgado - FcS
Presidente: Eliane Denise Parreiras oliveiras

A Presidente da Fundação Clóvis Salgado, no uso de suas atribuições, 
conforme art . 14, inciso II da Lei 869/52 e de acordo com o Decreto nº 
47 .853 de 01 de fevereiro de 2020,nomeia: CArLLA vASCoNCE-
LoS ToSTES, MASP 7531627, para o cargo em comissão de recruta-
mento amplo da Fundação Clóvis Salgado, DAI 25CS1100118; roSI-
LENE BErNArDES PErEIrA, MASP 9286196, para o cargo em 
comissão de recrutamento limitado da Fundação Clóvis Salgado, DAI 
22 CS1100255; FLAvIA MArIA BrAGA PIrES, MASP 12178794, 
para o cargo em comissão de recrutamento amplo da Fundação Clóvis 
Salgado, DAI 19 CS1100142; ANToNIo CArLoS DE oLIvEIrA, 
MASP 11689254, para o cargo em comissão de recrutamento amplo da 
Fundação Clóvis Salgado, DAI 9 CS1100227; GuILHErME vILACA 
PINHEIro, MASP 10357994, para o cargo em comissão de recruta-
mento amplo da Fundação Clóvis Salgado, DAI 6 CS1100062, a partir 
da data da publicação . 

Belo Horizonte, 05 de fevereiro de 2020 . 
Eliane Parreiras - Presidente . 

07 1321875 - 1

A Presidente da Fundação Clóvis Salgado, no uso de suas atribuições, 
nos termos do art . 106 da Lei 869/52 e de acordo com o Decreto nº 
47.853 de 01 de fevereiro de 2020, revoga: Gratificação Temporária 
Estratégica de FLAvIA MArIA BrAGA PIrES, MASP 12178794, 
GTEI 2 CS1100217; Função Gratificada de GUILHERME VILACA 
PINHEIro, MASP 10357994, FGI-1 CS1100224, a partir da data da 
publicação . 

Belo Horizonte, 05 de fevereiro de 2020 . 
Eliane Parreiras - Presidente .

07 1321873 - 1

A Presidente da Fundação Clóvis Salgado, no uso de suas atribuições, 
nos termos do art . 106, da Lei 869/52 e de acordo com o Decreto nº 
47 .853 de 01 de fevereiro de 2020,exonera:CArLLA vASCoNCE-
LoS ToSTES, MASP 7531627, ocupante do cargo em comissão de 
recrutamento amplo da Fundação Clóvis Salgado, DAI 22CS1100241; 
roSILENE BErNArDES PErEIrA, MASP 9286196, ocupante do 
cargo em comissão de recrutamento amplo da Fundação Clóvis Sal-
gado, DAI 19 CS1100142; FLAvIA MArIA BrAGA PIrES, MASP 
12178794, ocupante do cargo em comissão de recrutamento amplo da 
Fundação Clóvis Salgado, DAI 9 CS1100226; ANToNIo CArLoS 
DE oLIvEIrA, MASP 11689254, ocupante do cargo em comissão de 
recrutamento amplo da Fundação Clóvis Salgado, DAI 6 CS1100062, a 
partir da data da publicação . 

Belo Horizonte, 05 de fevereiro de 2020 . 
Eliane Parreiras - Presidente .

07 1321874 - 1

ATo 27
A Presidente da Fundação Clóvis Salgado,no uso das atribuições que lhe 
conferem o Decreto nº 47 .853 de 01 de fevereiro de 2020,rEGISTrA 
AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA, aservidora: 
MArLENE MorEIrA MArTINS, MASP 1035788-7, no cargo efe-
tivo de MuSICo INSTruMENTISTA, MuS, Nível Iv,Grau G, a par-
tir de 07 de fevereiro de 2020 . 

Belo Horizonte, 07 de fevereiro de 2020 . 
Eliane Parreiras– Presidente
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Fundação de Arte de ouro Preto - FAoP
Presidente: Júlia Mitraud

PorTArIA FAoP Nº 04/2020
 Concede progressão após conclusão de estágio probatório na carreira aos servidores do quadro de pessoal .
A Presidente da Fundação de Arte de ouro Preto, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto nas Leis Delegadas nº 179, de 01/01/2011 
e nº 180, de 20/01/2011, c/c art . 7, I, do Decreto 47 .350, de 25/01/2018,
 rESoLvE:
Art .1º CoNCEDEr, nos termos do artigo 20, da Lei Nº 15 .467, de 13 de janeiro de 2005 e Decreto nº 44 .682, de 19 de dezembro de 2007, obser-
vada a alteração produzida pelo Decreto nº 44 .981, de 12 de dezembro de 2008, ProGrESSÃo APÓS CoNCLuSÃo DE ESTáGIo ProBA-
TÓrIo, aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Fundação de Arte de ouro Preto, constantes do Anexo 
I desta Portaria .
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data especificada na tabela do anexo I.

ANExo I a que se refere o artigo 1º da Portaria nº 04/2020

 MASP  Dv  SErvIDor  ADM .  CArrEIrA  NIvEL GrAu ATuAL Novo GrAu  vIGÊNCIA

 1 .434 .644 9  Paulo César Teixeira Inácio da Silva 1  TCuLT I A B 01 .12 .2019

 1 .435 .939-2 2  Andreia Pereira de Miranda 1  PAr I A B 16 .01 .2020

Júlia Amélia Mitraud vieira
Presidente
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A Presidente da Fundação de Arte de ouro Preto|FAoP, exonera, a 
pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, Paulo ricardo Mendes de Azevedo, MASP 1 .466 .503-8, do 
cargo efetivo de Técnico de Cultura, Nível I, Grau A, da Fundação de 
Arte de ouro Preto|FAoP . A partir de 04 .02 .2020 .

A Presidente do (a) Fundação de Arte de ouro Preto, no uso de suas 
atribuições,dispensa PAuLo rICArDo MENDES DE AZEvEDo, 
MASP 1.466.503-8, da função gratificada FGI-7 AO1100316, cons-
tante do Anexo x do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, a 
contar de 04/02/2020 .
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ExTrATo DE PorTArIA
Portaria nº 03, de 07 de fevereiro de 2020 . Institui a Comissão do 18º 
Processo Seletivo para a Programação anual de Exposições da Galeria 
de Arte Nello Nuno – ocupação 2020 da Fundação de Arte de ouro 
Preto . rESoLvE: Art . 1º - Fica Instituída a Comissão Julgadora do 
Concurso do Processo Seletivo para a Programação anual de Expo-
sições, Galeria de Arte Nello Nuno, ocupação 2020, da Fundação de 
Arte de ouro Preto – Edição 2020 . Art . 2 º - A Comissão será com-
posta pelos membros Titulares o (a) s Srs . (a) .: rachel da Silva Falcão 
Costa, CPF: 885 .891 .296-91, José ricardo Carvalho de Macêdo, CPF 
: 681 .232 .302-06, Sebastião Brandão Miguel ,CPF: 316 .399 .336-20 e 
Eduardo Augusto Magalhães Tropia, CPF: 264 .479 .246-00 sob a pre-
sidência da primeira . Parágrafo Único – É de competência da Presi-
dente da Comissão indicar seu substituto, dentre os demais membros, 
para substituí-lo em seus impedimentos . Art . 3º - Atuará como membro 
suplente da Comissão Julgadora, nos termos do Edital 09/2019, a Sr . 
(a) Ana Célia Teixeira, CPF: 434 .462 .486-68 . Art . 4º - revogam-se as 
disposições em contrário . Art . 5º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação . 

ouro Preto 07 de fevereiro de 2020 . Júlia Amélia Mitraud vieira 
Presidente da Fundação de Arte de ouro Preto – FAoP . 
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Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

Econômico

Expediente
 rESoLuÇÃo SEDENº 09, 07 DE FEvErEIro DE 2020 .

Institui responsável técnico para atuação no Sistema Integrado de 
Administração Financeira – SIAFI no âmbito da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Econômico e Fundo de Desenvolvimento 
Metropolitano
o SECrETárIo ADJuNTo DE ESTADo DE DESENvoLvI-
MENTo ECoNÔMICo DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art . 93, § 1º, incisos I e III, da Constituição do Estado 
de Minas Gerais e, considerando o disposto no Decreto Estadual nº 
42 .251, de 09 de janeiro de 2002
rESoLvE:
Art . 1º - Instituircomo responsável técnico para acompanhamento e 
controle sistemático dos atos que envolvam movimentações relativas 
à operacionalização do Sistema Integrado de Administração Finan-
ceira – SIAFI, na unidade orçamentária nº . 1221 e 4331, os servidores 
Fernando Henrique Guimarães rezende - Masp . 752 .420-0,Humberto 
Coelho Cavalcanti – Masp . 1 .146 .382-5 e Antonio Inácio do Carmo - 
Masp 1 .035 .457-9” .
Art . 2º - Ficam revogadas:
I – a resolução SEDECTES nº 25, de 15de março de 2019;
II -a resolução SEDECCTES nº 42, de 28de marçode 2019 .
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação .

Belo Horizonte, 07de fevereirode 2020 .
Fernando Passalio de Avelar

Secretário Adjunto de Estado de Desenvolvimento Econômico
referência: Processo nº 1220 .01 .0000274/2019-16 SEI nº 11339804 
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